
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE APOIO AO I PROCESSO SELETIVO PARA 
RECRUTAMENTO DE ESTAGIÁRIO REALIZADO PELA DIRETORIA DO FORO DA 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. 
   
Aos oito dias do mês de agosto de 2013, na sala da Diretoria deste Fórum foi realizada a 
reunião da Comissão de Apoio ao Processo Seletivo de Estagiário. Estavam presentes os 
seguintes membros da comissão: Elcy Furquim Rosa – Presidente, Waldisley Alves Teixeira – 
membro, Iracilda Lemos da Silva, Adão Eugênio da Silva – membro e Ana Maria Souza Lima – 
membro, inicialmente, a presidente da referida Comissão e coordenadora da nossa reunião Sr.ª 
Elcy abordou a existência de inconformidade nas questões de n.º s 01 e 12 e requereu as suas 
anulações, o que motivou uma análise da equipe de apoio. Em seguida foram apresentadas as 
justificativas de anulações das referidas questões e, de forma simultânea e concomitante 
chegaram a um consenso como seguem: JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO - QUESTÃO 01  
1 - Das palavras abaixo, faz plural como "assombrações": 
a) capitão; capitães. 
b) benção; (BENÇÕES) possui a mesma terminação do plural de assombrações. 
c) alemão; alemães. 
d) perdão (RESPOSTA SUGERIDA) 
JUSTIFICATIVA 
Observa-se a existência de duas assertivas: B e D como resposta correta. Diante desta 
constatação (duplicidade de resposta) a Comissão declara nula a questão nº 01. 
QUESTÃO 12 
12 - Analise as afirmativas abaixo e marque a correta:  
Os direitos e deveres individuais e coletivos encontram guarida no art. 5º da CRFB/88. De 
acordo com a disciplina veiculada pelo dispositivo em questão, analise as seguintes 
proposições:  
I - A casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador. Ressalva-se a possibilidade de ingresso na casa, sem consentimento do morador, 
SOMENTE quando for caso de flagrante delito ou para cumprimento de determinação judicial.  
INCORRETA  
 (... DE FLAGRANTE DELITO OU DESASTRE, OU PARA PRESTAR SOCORRO) 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; 
II - Em regra, admite-se o ingresso em residência para cumprimento de determinação judicial, 
mesmo sem o consentimento do morador, nos períodos diurno OU NOTURNO. INCORRETA  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; 
III - Salvo nas hipóteses previstas em lei, o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal datiloscópica.   
CORRETA 



LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;   
IV - Não haverá pena de morte [salvo em caso de guerra declarada], de caráter perpétuo e de 
trabalhos forçados, dentre outras.  
CORRETA: 
 XLVII - não haverá penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 
84, XIX; b) de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis; 
 V - A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados em até 24 horas 
ao juiz competente, devendo o preso, nos termos do art. 5.º LXIII da CF/88, ser informado do 
direito de permanecer calado, embora o silêncio possa ser interpretado em seu desfavor.  
INCORRETA  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 
a) I e V (RESPOSTA SUGERIDA) 
b) III e IV 
c) I, III e IV 
d) I, II, III e IV 
JUSTIFICATIVA 
Observa-se que assertiva divulgada como correta (A) não traduz a realidade. 
Diante desta constatação, para não haver prejuízo aos candidatos a Comissão declara nula a 
questão nº 12. 
Justificativa final 
A comissão em razão do cancelamento das questões nº 01 e 12, por unanimidade, declaram 
adicionados 5,0 pontos nas notas dos candidatos, por ser 2,5 pontos o valor de cada questão 
realizada. Nada mais havendo a tratar a presidente deu por encerrada a reunião e 
eu........................Waldisley Alves Teixeira – Membro da Comissão de Apoio, lavrei a presente 
ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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